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A violência de gênero produzida por uma herança cultural e histórica que oprime a 

mulher é uma realidade agravada pela interseccionalidade de vulnerabilidades (gênero, classe 

e raça). O feminicídio, incorporado ao Código Penal brasileiro em 2015, é tipo penal específico 

de homicídio doloso relacionado à violência doméstica e ao desprezo pelo sexo feminino. 

Apesar desse avanço legal, o Brasil ocupa, atualmente, o 5o lugar no ranking mundial de 

feminicídios (ONU, 2016). 

Em 1998, a jovem Márcia Barbosa de Souza, mulher paraibana, negra e pobre foi 

encontrada sem vida, com escoriações e hematomas na região da cabeça e no dorso, vítima de 

asfixia por sufocamento praticada por Aércio Pereira de Lima, homem, branco, de 54 anos, o 

qual à época exercia o cargo de deputado estadual. 

O autor do crime gozava de imunidade parlamentar formal, logo, os parlamentares 

estaduais não poderiam ser processados criminalmente sem prévia licença de sua casa 

legislativa (artigo 27, §1o, c/c artigo 53, §1o, CRFB/88). Mesmo diante da proposição de ação 

penal, havia a necessidade da permissão da Assembleia Legislativa da Paraíba, a qual por duas 

vezes negou autorização para o prosseguimento, sem justificativas. 

Em 2001, a redação do art. 53, §1o, CRFB/88, foi alterada e o processamento de ações 

penais contra parlamentares por crimes praticados após a diplomação não dependeria de 

autorização prévia da casa legislativa. Portanto, o ex-deputado estadual foi condenado, em 

2007, a 16 anos de reclusão pela prática dos crimes realizados, mas faleceu, enquanto respondia 

em liberdade contra a sentença condenatória. 
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Em julho de 2019, o caso foi submetido pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos à jurisdição da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Diante da 

relevância do ocorrido, a CDFT/UFJF, em conjunto com o Núcleo Interamericano de Direitos 

Humanos (NIDH) da UFRJ, elaborou memorial na qualidade de amicus curiae no 

julgamento. 

No ano de 2021, em setembro, foi proferida a sentença pela Corte IDH condenando o 

Brasil por sua postura omissa. Dentre outras previsões, determinou-se a criação de um sistema 

de coleta de dados sobre violências contra a mulher; a promoção de treinamentos para as forças 

policiais e membros da Justiça; o estabelecimento de um dia de reflexão e conscientização à 

Assembleia Legislativa da Paraíba sobre o impacto do feminicídio, além da indenização de 

danos patrimoniais e não patrimoniais à família da vítima (CORTE IDH, 2021). 

O método clínico utilizado tem papel crucial em articular e preencher a lacuna entre a 

teoria ensinada na faculdade de direito e prática dos direitos humanos, devido à sua metodologia 

participativa e o compromisso com a justiça social (LAPA, 2014). 

A atuação da CDFT/UFJF, principalmente no capítulo sobre as imunidades materiais e 

formais de parlamentares no Brasil, demonstrou o compromisso das clínicas na salvaguarda de 

direitos fundamentais e no combate à violência contra a mulher, visto que o memorial foi 

essencial para a primeira condenação internacional do Brasil pela não punição de um grave 

feminicídio. 
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